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Parecer Contábil nº 023/2020 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação de parecer contábil acerca do Projeto de Lei nº 043, de 02 

de outubro de 2020, de autoria do Poder Executivo Municipal cujo conteúdo trata da abertura de 

crédito suplementar no valor de R$ 46.668,18 (quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito 

reais e dezoito centavos), conforme disposto na ementa do referido projeto de lei, cujo arquivo 

acompanhou a solicitação. 

O projeto de lei em comento a ser levado à análise do Poder Legislativo busca 

suplementação orçamentária para adequação do orçamento de 2020 visando suprir a folha de 

pagamento de contratados lotados no combate ao COVID-19 nas barreiras sanitárias e na 

assistência social usando como fonte de recursos o excesso de arrecadação, haja vista que tais 

despesas não estavam previstas quando do envio do projeto de lei orçamentária ao Poder 

Legislativo, conforme explicitado em sua justificativa. 

É a síntese do necessário. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Na seara orçamentária pública os créditos suplementares são modalidades de 

créditos adicionais, destinados a reforçar a dotação orçamentária para atender despesas 

insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária, mediante autorização legislativa. Neste sentido, 

dispõe a Lei nº 4.320/64: 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 

insi!ficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: I - suplementares, os destinados a 

reforço de dotação orçamentária; li - especiais, os destinados a despesas para as quais 

não haja dotação orçamentária específica; li/ - extraordinários, os destinados a 

despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade 

pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 

decreto executivo. 

No entanto, a abertura de créditos suplementares implica na existência de recursos 

disponíveis para suportar a despesa, bem como na exposição de sua justificativa, conforme dispõe a Lei nº 

4.320/64: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existênc · 

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de ex 

justificativa. 
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❖ I " f '1J11 vl,/i·1 ·11111 ,'li ' 11 ·r•111 w1,r /lfll // 11/!1111/, •7 /1 • 111'//y,r, , rl,wrll' 11111• m11, 1·1,11111m11wt!dfJ v: 

" ,','ll/il'/ '111 '/I //1111111 •1·/u, 1111111•111/11 ,·111 /11,/11111, 111 /Htlr/111011/"/ rio ,•x,•nk!o ont,•rlor: 

li 11,1· 111 •r,1 •,•11/1·11t, w ri, • , ·11 ·, ·.v,~,, ,/, • t11·r,·1·111/m:ri1,: 

Ili "·' l'l ',l'lll/11111, ·.1• ti, · m111/(f,,'l/11 J}lf/'1 '/"I 0 11 f1Jtol 1/1' rlotrt(,'1)1•,11 111·ç111111•11tl,r/u.v 011 d, , 

1·1·,1ilt1",1' 1/l/ll'/01111/.v, m1t11rbu/o:1 1•111 !,ti: 

IV 11111·11r/111" ti, · 111w1·11,,•l)1•,v rir· , ·1·,·dlt1J r111tor/t(ld11.v, c111.fonna f/ll l' /11rldlr:amentr· 

1111.v.1//11//1, · ,u, /l/l//1 ·r ,·11 •1·11tl110 ,·,·11/h (l-/o.v . 

.❖' }" l 1.'111, •111/, · s,· /lfll ' ,\'II/J1 '1'1Í1 1/t /lm111('/'lr1J 11 ,/(/in·m.:" /H1.vltlvr1 ,·ntrr· o ativo /lnancl'iro ,, 

// /11/,\', \'" ''' /l11r1111 ·,·lr1J, ('//l//11w 111r/11-,YI', (f/111/0, (},\' ,V(l/r/(),V rlo.v r.:rérllto,1· ad/f'/ona/,1· 

tr1m1'f, ·1•/rlu,1· ,. ({,V "/H'/'1/~ 'rl,•,1• r/1• r·r, ·dltr, 11 ,·/, ·,v vln!'lilodav, 

,❖' /" F11f,'I/{/, · ,v,· 111,1 · ,·x1•,·,v::1, ri, · 111·r,·1 ·111/(l(,:t/11, /Htm o,1•, /111,1• rll',\'/ /' ortl}{o. o saldo positivo 

rl//,1' 11/f, ·r, ·11~ ·11.1· 111 ·1111111/,11/(f,I' 1111'.I' " 1111 1
,., ,·111r, · ,, r.m·,·cadru; río 11rr1 v/.1•ta l' a realizada, 

,·1,11sltl, •r,111,/11 .1'1', 11 /llflfl , ,, 1, ·11d111/f'/I/ rio ,·x,·rr ·/1'11, , 

f ,/ '' / 1111•1111//111 ,/,· fl/1111 ·111· 11,1' 1·, ·, ·111 :1•0,1· 111//lzrívl'/.v, 11r1111,·11/1·nt1 ·.1· rk 1·xce.1·.1·0 de 

fl/'1 '1 ·1 •11rl11r111,, rl, ·r/11:: /r .,·,· fl 11 l111JH1/'/111u·lfl r/0,1· ,n:1 /ltn.v ,·xtmordl11ârlo.1· "herto.1· no 

,·~•·1·,·ll'!11. " 

( '"'ll c11rnc Nc vurílít:11110 lcor d11 propoi; íçllo, o artigo l" inlorm11 as dassilicaçõcs 

orç1111ll'11l(1ri11:1 11 ,•1crc111 ,•1 11pk111cnl11d111,, bem c;omo o urtigo 2" indicu huvcr <.:omo fonte de recurso 

pnrn 111 1.:ndL'r i', .-.upkn,1.: 111111,;11 11 o uxce.-.,m de 11rrec11duçiln 1111 Fonfc de Re<.:ursos O l .61 (auxílio 

íinirncc iro 110 c11frc11l111n1.:11l111111 ('0Vlf)- l 9J do cxcrckio de 2020, e aindu, wmo anexo ao projeto 

de lei II rcspct.:1iv11 ,í11Nlili <.:111iv11. 

J. CON< 'l ,W-iÀO: 

l'do cx po.Y lo, do po11lo de vis111 conf{1hil o projeto de lei sob análise alend<.: à 

l(irnrnlid/l(k: e ti li1111lid11de II qtw H<.: prnpôe, rcMH11lvnndo-sc q11<.: somcnlc foram observados 

nspcclOs c,;0111/1bcis. .'il.:111 se ad1.:nlrnr no s<.:u mérito ou no seu viés jurídico, o que cube, 

respcc.: 1ív11111c11l c, 110,'i íluslres Vcrc11dores e 11 Assessoria Jurídica deslu Casu . 
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